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Viva a Música! Projeto Guri encanta público com 
audição de encerramento em Capão Bonito

30 ANOS PROJETO GURI | Na noite do dia 
25 de junho, o Centro Educacional Paulo 
Freire foi palco de uma apresentação en-
cantadora: a Audição de Encerramento de 
Semestre – Viva a Música, realizada pelo 
Polo do Projeto Guri de Capão Bonito. 
 O evento reuniu alunos, familiares, 
autoridades e amantes da música em uma 
noite repleta de emoção, talento e celebra-
ção cultural.
 Com um total de 14 apresentações, 
os alunos dos cursos de Percussão e Bate-
ria, Canto Adulto, Violão (jovens e adultos), 
Canto de 10 a 17 anos, Coral Juvenil, Per-
cussão Brasileira e Iniciação Musical mos-
traram tudo o que aprenderam ao longo do 
semestre, encantando o público presente.
Também abrilhantou o início da noite a par-
ticipação especial da cantora Pamela Ca-
ção, emocionando a plateia com sua voz 
marcante.
 Um dos momentos mais marcantes 
da audição foi a apresentação dos alunos 
dos cursos modulares para adultos, uma 
iniciativa recente do Projeto Guri voltada 
a integrar ainda mais a comunidade e os 
familiares ao universo musical, reforçando 
o poder da música como instrumento de 
inclusão, aprendizado e transformação so-
cial.
 O sucesso da audição é fruto do 
trabalho comprometido de toda a equipe do 
Polo Guri de Capão Bonito. Agradecimen-
tos especiais aos dedicados professores 
Adriano Braz, Fábio Braga, Eliana Silva, 
Flávio Pereira, Carina Chaves e Maria Iva-
nette, que, com sensibilidade e profissiona-
lismo, conduzem a formação musical dos 
alunos.
 O Projeto Guri é uma iniciativa 
do Governo do Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Cultura, Economia 
e Indústria Criativas, com gestão da Santa 
Marcelina Cultura e, em Capão Bonito, con-
ta com o apoio da Prefeitura Municipal por 
meio da Secretaria de Educação e Cultura 
e da Divisão de Cultura.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 128/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 7071/2025 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Data de início de recebimento de propostas: 02/07/2025 10:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 07/07/2025 10:00 (horário de Brasília) 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a Recuperação de Piso e Rodapé em granilite no Prédio 
da Policlínica, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 40.705,38 (quarenta mil, setecentos e cinco reais e trinta 
e oito centavos). 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/.  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 7657/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 

legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada para Aquisição de 

acervos de livros, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município. 
 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2025, com fundamento no art. 

75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE 
LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.593.711/0001-42, pelo valor global de R$ 45.984,00 (quarenta e 
cinco mil e novecentos e oitenta e quatro reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

Lucas Rafael de Barros  
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 3303/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 

legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Aquisição de Instrumentos Musicais para uso nas aulas, 

ensaios e apresentações da Banda Marcial Municipal de Capão Bonito/SP, para a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, deste Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 
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RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2025, com fundamento no 

art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação das empresas para os lotes n°01 e 03 - NOG. 
COM VARIEDADES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 20.453.472/0001-07, pelo valor global de R$ 5.900,00 
(cinco mil e novecentos reais) e lote n°02 - CENTURY COMERCIAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 
02.885.591/0001-57, pelo valor global de R$ 4.584,00 (quatro mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), 
totalizando o montante da contratação em R$ 10.484,00 (dez mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
Lucas Rafael de Barros  

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
 
NOTIFICADO: J&K ATACADISTA e DISTRIBUIDORA de MATERIAIS de CONSTRUÇÃO 

LTDA - Inscrita no CNPJ nº 30.683.463/0001-66. 

DD. Representante da Empresa Sr. Thiago Machado Albuquerque 

 

ASSUNTO: Contrato: nº 240/2023 – TP: nº 036/2023 – REFORMA DE PRÉDIO PARA 

ADAPTAÇÃO DA CASA DA CRIANÇA - Área de intervenção = 419,57m². Local – Rua Marechal 

Deodoro – centro - Capão Bonito – SP.  

 
 
    FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 

(SP), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.634.259/0001-

95, com sede na Rua Nove de Julho, 690 – centro – CEP 46.634.259/0001-95   - Capão Bonito – 

SP, pela sua Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos vem mui respeitosamente NOTIFICAR 

A EMPRESA, por seu representante legal para que urgentemente execute os devidos reparos nos 

serviços relacionados de seu conhecimento. 

 

    Vale ressaltar que apesar das constantes cobranças, a empresa 

informou de que a garantia para obras de reforma é de apenas 90 (noventa) dias, e que o problema 

está fora desse prazo. Informação que contraria o disposto no art. 140, § 6º da nova Lei de Licitação 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 que preceitua: 

 

“Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital 

e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias.”  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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    Ab initio, impende observar que de acordo com a Lei n° 8. 666 de 

junho de 1993 (revogada), que (instituiu normas para licitações e contratos da Administração 

Pública.), em seu art. 72, diz que, o contrato deve ser executado de forma que não gere prejuízos 

para o contratante, seja no prazo de entrega ou nas condições do serviço prestado. 

 

    E AINDA, o § 2º do artigo 73 da referida lei, enfatiza que o 

recebimento provisório ou definitivo não afasta a responsabilidade civil do contratado por vícios 

ocultos que possam surgir posteriormente. Isso significa que a administração pública ainda pode 

responsabilizar o contratado por defeitos ou vícios que não foram detectados durante o 

recebimento provisório ou definitivo. 

 

    Vale ressaltar que a responsabilidade da empresa não se extinguirá 

com a entrega e a aprovação do estudo, parecer ou projeto encomendado, mas subsistirá sem 

prejuízo da responsabilidade por ruína parcial ou total da obra ou por vício oculto do projeto que 

impossibilite sua execução. 

 

    Ressaltamos, outrossim, que, caso a J&K ATACADISTA e 

DISTRIBUIDORA de MATERIAIS de CONSTRUÇÃO LTDA, não atenda ao quantum 

referendado nesta notificação, no prazo abaixo assinalado, o Gestor Municipal, atento aos 

princípios constitucionais que regem a Administração Pública e, bem assim, aplicado o conteúdo 

normativo das cláusulas contratuais, adotará todas as medidas administrativamente cabíveis, com 

fito de proceder à cobrança judicial para que não haja maiores prejuízos ao erário e ao interesse 

público. 

 

    Neste sentido, determina-se o imediato comparecimento para início 

da prestação dos serviços, conforme já solicitado, a fim de evitar danos irreparáveis ou de difícil 

reparação em razão dos já relatados defeitos na realização da obra, permanecendo os danos ao 

cronograma de execução. Acaso, ultrapassado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, tal agir não se 

concretizar, proceda-se a abertura de procedimento administrativo ou ação judicial cabível para a 

aplicação do que se entender de direito. 

 

 

 

 

    Fundamentação das medidas: Lei de Licitação n. 8666/93, Nova Lei 

de Licitação n. 14.133/21, Lei n. 8.429/92, artigos 10 e 12, e Contrato n. 240/23 (6.2,6.6.1, 6.7, 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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14.3,14.4,14.7 e 14.8), sem prejuízo das penalidades constantes no edital e no Código Penal, e 

responsabilização presentes no Código Civil. 

 

    Fica a empresa NOTIFICADA a reiniciar os trabalhos de conclusão 

da obra de maneira IMEDIATA. O não atendimento desta notificação no prazo ensejará o 

encaminhamento das demais providências que o caso requer nas esferas competentes de atuação 

do Poder Público, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.     
 

 

    Capão Bonito, 01 de julho DE 2025. 

 

 

 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS DE CAPÃO BONITO/SP. 
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1° TERMO DE APOSTILAMENTO. 

CONTRATO Nº 009/2025. 

CONTRATADO: ANDREY ANDRADE - MEI. 

CNPJ Nº 60.907.197/0001-79. 

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral 

do Contrato nº 009/2025, visando a alteração do número do contrato por questão de ordem 

cronológica, em todo o conteúdo do documento, onde se lê: “Contrato nº 009/2025”, 

leia-se: “Contrato nº 010/2025”. 

  

 
1° TERMO DE APOSTILAMENTO. 

CONTRATO Nº 010/2025. 

CONTRATADO: MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO LTDA. 

CNPJ Nº 66.582.784.0001-11. 

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 

Contrato nº 010/2025, visando a alteração do número do contrato por questão de ordem 

cronológica, em todo o conteúdo do documento, onde se lê: “Contrato nº 010/2025”, leia-se: 

“Contrato nº 009/2025”. 
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